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H “ declaração dos direitos do
homem”

O s  re p re se n ta n te s  do  p o v o  francez, cons ti tu ídos  
em H a s e m b lé ía  R a c io n a l ,  considerando  que  a  igno- 
ranç ia ,  o esquecim ento, ou  o  d esp rêso  dos d ire i tos  do 
h o m e m  são. a s  ú n ic a s  c a u s a s 'd a s  d e sg raças  publicas e 
da corrupção, dos  g o v e rn o s ,  re so lv e ra m  expor ,  n ’u m a  
declaração  soléne, os d ire itos  n a tu ra is ,  ina lienaveis  e 
s a g ra d o s  do h o m e m , a fim de que  es ta  declaração, 
sem p re  p re sen te  a todos os m e m b ro s  do corpef social,, 
lhes  reco rde  c o n s ta n te m e n te  os seus d ireitos e os seus 
deveres: a  fim de  que  os ac tos  do podêr le g is la t iv o  e 
os do po d êr  ezecutivo, podendo  se r  a todo  o m o m e n 
to  c o m p arad o s  com o fim de toda  a insti tu ição  púb li
ca, se jam  p o r  isso roais, respeitados; a fim  de q u e  as  
rec lam ações dos cidadãos, fu n d ad as  de o r a  á v a n te  em  
principios s im ples  e incontestáve is , te n d a m  sem p re  á 
m a n u te n ç ã o  da  C o n s ti tu ição  e á  felicidade de todos. 

P o r  eonscquenc ia ,  a Hsaetíifoíésa. J^adorsa l reco
nhece  e  declara  òs segu in tes  d ireitos  do  h o m e m  e do 
cidadão:.

A r t ig o  i .0,— O s  h o m e n s  nascem  e p e rm a n ecem  li
v re s  e ig u a is  e m  direitos. A s  di&tinçõçs, sociais só pó- 
deca fundar-se  n a  u tilidade c o m u m .

A r t ig o  2,°— O  lim de to d a  a associação  politica ê  
a  co n se rv açã o  dos d ireitos n a tu ra i s  e im prescindíve is  
do  homem.. Esses, direitos: são;: a  liberdade, a  p rop rie 
dade,. a  s eg u ran ça  e a  resis tência  á opressão..

A r t ig o  3,°— Reside- essencia lm ente  n a  nação  o 
princíp io  de to d a  a  soberan ia .  N en h u m a co rp o raçã o  
ne-m n e n h u m  indiv iduo p o d em  ezercer  q u a lq u e r  a u t o 
r idade  que  d ’ela não. d im a n e  ex p ressam en te .

A rtigo  4 .0— A liberdade consiste em  p o d ê r  p ra t i 
ca r  tudo. aquilo  que  não  p re jud ique  o u tre m :  ass im  o 
ezercicio dos d ireitos n a tu ra is  de cada h o m e m  não  tern 
o u tro s  lim ites senão, aqueles que  a s se g u ra m  aos o u 
t r o s  m e m b ro s  da  sociedade o gôso  d 'es tes  m e sm o s  di
reitos. Esses lim ites só p ódem  ser d e te rm in a d o s  pela 
lei,

A rtigo  5.°— A lei nao  tem  o direito  de p ro ib ir  se
n ã o  as  áções nocivas, á  Sociedade. T u d o  o q u e  n ão  é 
p ro ib ido  pela lei não, póde ser im pedido, e n in g u e m  pó
de ser  o b r ig a d o  a fazer o q u e  ela não  o rdena r .

A rtig o  6,"— A lei é  a expressão  da  v o n ta d e  g e ra l .  
T odos  os cidadãos têem  o d ire i to  de  concorrer,, pes
soa lm en te  o u  p o r  meio dos rep resen tan tes ,  p a ra  a su a  
e laboração . De<ve ser  igua l p a r a  todos, q u e r  p ro te ja  
q u e r  cas tigue . C o m o  todos os.' cidadãos s ã a  p a ra  ela 
igua is ,  são, ig u a lm en te  admissíveis, a to d a s  as dig-nida
des, c a rg o s  e em p re g o s  públicos,, segundo  a  sua  capa
cidade e sem  o u t r a  distinção que  não, seja a  d a s  su as  
v i r tu d e s  e dos seus. ta len tos .

A rtig o  j .°— N en h u m  h o m e m  pôde ser acusado, 
prêso. nem, detido senão  n o s  casos  d e te rm in a d o s  pe la  
lei e segundo  a s  fó rm a s  q u e  ela p resc rev a .  A queles 
q u e  solicitam,, expedem,, executam , oir fazem e ze cu ta r  
as  o rd en s  a rb i t ra r ia s  devem  ser  punidos; m a s  to d o  o 
c idadão  c h a m a d o  ou p rêso  em v ir tu d e  da  lei, deve 
obedecer im ediatam ente:,  to rnar-se-ha . culpado, pela re- 
sistencia.

A rtig o  8'.°— A lei nao- d ev e  es tabe lecer  senão  pe
n a s  e s tr ic tam cn te  e ev id en tem en te  necessárias  e nin- 
g.uera póde s e r  pun ido  senão  em  v ir tu d e  de u m a  lei es
tabelecida e p ro m u lg a d a  a n te r io rm e n te  a o  delito, e le- 
g a lm e n te  aplicada.

ik  ofensiva aíerrm

P o r  m ais  q u e  os nossos  
m a l-encoberto s  g e rm anofi-  
íos re jub ilem  ccm  o peque* 
no  av an ç o  das  m assas  m i
li tares  teu  tón icas n âo  v e 
rão  eles satisfeita a  ancie- 
d ad e  que  m an ifes tam  na 
d e r ro ta  d o s  soldados d a  
civilisação e da  liberdade. 
As ú lt im as  notícias c h e g a 
das  a té  nós. d e ix a ram  já. de 
c a ra  ao  lado  os im p u d en 
te s  reac ionario s  que, na  
desen fread a  invèstida  ale
m ã, ju lg a ra m  v ê r  o esta- 

-belecimento definitivo do 
p an -g e rm an ism o . Nem  as  
h o rd a s  trazidas., da  fren te  
o r ien ta l ,  n em  a ex trao rd i-  
n a r ia  violência do  ta l  ca
n h ã o  de se ten ta  m e tro s  de 
com prido , a b r i rã o  o m ais  
leve desân im o  nas  hostes  
aliadas. O  objectivo das 
t r o p a s  do Kaiser es tá  já 
considerado  perd ido , O  seu 
avan co  n ão  foi á lêm  do

te rre n o  que, em  circum s- 
tanc ias  m u ito  d ive rsas , lhes  
foi conqu is tado  no ano  ú l
t im o, O  recuo es.trategico 
— de ta n ta  e s tra teg ia  co
mo, p ro v av e lm en te ,  a ale
g a d a  pelos a lem ães nos  
seus com unicados do  an o  
t r a n s a c to — p erm it i rá  q u e  
o s  so ldados da  F ra n ç a  e da. 
In g la te r ra  se re fo rcem  su 
ficien tem ente p a ra  receber 
g lo r io sam en te  o fo rm idá
vel e m b a te  dos  ezércitos 
germ ân icos ,  m u i ta s  vezes, 
superio res  em  n ú m e ro  a o s  
dos a liados.

N ada v a le rá  á  Alema
n ha ,  e s tam os  d ’isso conv i
ctos. O  esp irito  de dem o
cracia que  p a ira  sobre  t o 
do  o  m u n d o  h a  de  sair 
m ais  fo r te  d e s t a  con tenda  
única dos povos. O pendão  
da liberdade h a  de e rg u e r -  
se bem  alto  e to rn a r-se  in
d es tru t íve l  Çomo in d e s t ru 
t íve l são  o d ireito  á  v ida  e 
o p e n sa m e n to .

Comeniatios Moticias

A rtig o  9.0—-C om o todo  o h o m e m  é p resum ido  
inocente até que  se tenha  reconhecido  a  sua  culpabili
dade, se se ju lg a r  ind ispensável p rendel-o , to d o '  o  r i 
g o r  em p re g ad o  que  não  se cons idera r  necessário  p a ra  
a s e g u ra n ç a  da sua  c a p tu ra  deve  ser sev e ram en te  r e 
p rim ido  pela lei.

A rtigo  io."— N inguem  deve se r  inqu ie tado  pelas, 
s u a s  opiniões, m esm o  religiosas, c o m tan to  que  a sua  
m anifes tação  n ão  p e r tu rb e  a  o rd em  pública es tabele
cida pela lei.

A r t ig o  11.°— A liv re  com unicação  dos p en sam e n 
tos e  das  opiniões é u m  dos mais preciosos d ire i to s  do. 
hom em ; todo  o c idadão póde, pois, fa la r ,  e sc re v e r  e 
im p r im ir  l iv rem en te ,  respondendo , po rêm , pelo a b u s o  
d ’essa liberdade, -nos casos d e te rm in a d o s  pela lei.

A rtigo  12.0— A g a ra n t ia  dos direitos do h o m e m  e 
d'o c idadão  necessita u m a  fôrça pública: essa fôrça ê, 
pois, in s ti tu ída  p a ra  beneficio de todos  e não  p a ra  a u- 
tilidade p a r t ic u la r  d ’aqueles  a q u e m  esfá confiada.

A rtigo  i 3.°— P a ra  a  m a n u ten çã o  da fôrça pública 
e p a ra  as despezas  da a d m in is traç ão  é indispensável' 
u m a  con tribu ição  com um : essa. con tribu ição  deve por  
igua l ser r e p a r t id a  e n tre  to d o s  os cidadãos, confo rm e 
as. su as  faculdades.

A rtigo  14.0— T o d o s  os c idadãos têem  o direito  de  
constatar,,  po r  si p ro p r io s  ou  pelos seus rep resen tan tes ,  
a necessidade da con tribu ição  pública , de a co n sen tir  
l iv rem en te , de lhe fiscalisar o e m p rê g o  e de lhe  d e te r 
m in a r  a q u o ta ,  o assento,, a cob rança  e a du ração .

A rtigo  i 5.°— A sociedade tem  o direito  de ped ir  
c o n ta s  da  sua  ad m in is tração  a todos os  agentes, públi
cos..

A r t ig o  i6 .°— C o m o  a p ro p r ied ad e  é' u m  direito 
inv io lável e s a g ra d o ,  n in g u ém  póde ser d ’çla privado,, 
a não  ser q u an d o  a necessidade pública,, legalmente, 
cons ta tada , evidentem ente, o ezija e sob a condição 

l d ’y m a  ju s ta  e p ré v ia  indemnisaç.ão,.

A Mova le i  e le í ío r a l
Em  nota do govêrno fornecida 

á imprensa, vê ge que a nova lei 
eleitofal consigna a. representa-, 
ção das províncias ,e das ciasses; 
e ia.teresses sociais no senado.. 
As. associações mais importantes.; 
da, agric-uitur-a,. do co.mer.cio,». d-a*. 
industria,, dos setvioes púibiteos,, 
das pro.fiss3es liberais, ficam ten
da represe&taçãu parlamentar, 
O operariado terá represeB^anteSi 
por meio da.s sua.s assôciações de- 
classe e sindicatos, é, camara dos, 
deputados terá 155- membros* 
e o senado 77.

Co.tn.Q isto fica b e m . . .  no pa-» 
pel*

liamla líesno.eraííea-
• No, coreto da. Praça 1.° de 
Maio tocará ôje, á noite, a sim- 
patica Banda Democra.t.ica 2 de; 
J,a&eira. ©• ssepeptorio que ali ezé'~- 
eutará é feod» n.ovQ § composto» 

'de' l i a d a s  pesas...

Macrõbla
Com a idade d e  cem an o s fa 

leceu quarta feira passada no si» 
tio da Rançada,, d’esta freguezia,. 
Maria Baixinha. Deixa muitos fi-. 
lhos, muitissimos netos e b is u e »  
tos e- algtm.s. trinetos,.

Traidores
Â  proposito do telegrama d a  

sr. dg-. Augusto de Yasconcelos,, 
a que 0 sr. dr. Alexandre Braga, 
fãz referencia na, carta. qu.e pu
blicou h a  d i a s  b o .  d i a r i o  portoen-. 
se a Montanha, 0 sr. João de- 
Deus Guimarães, a.cusado de trai
dor St Patria,, pedia á, imprensa a  
publicação, da m a  defeza , q u e  
não é uma, defeza. mas a. sim u m . 
amontuado de- coisas que se via. 
obrigado a fazer., atendendo á; 
g r a . v i d . a d e  dp-, e-ej-ma q,ue pesa. s.o-- 
bre os. seus. hombros. Não poi- 
dêmos. afirmar-q.ue o s,r..Joãp de, 
Deus Guimarães se^á ou,não trai- 
„dor á Patria. Mas 0 que estáá,vista; 
de toda a.gen.t.e é  q u e  a Patria está. 
sendo., atraiçoado. E outra coisa, 
se não corpgreende. vist.a como, 
está, a, odiosa, perseguiçãp feita, 
aos seus melhores e mais dedica
dos. filhos. H a traidores, e tj-aido-. 
res. miseráveis que é preciso p u - ,  

nic knplacayelment.e e. quanto, 
antes.

Creasça reIigl'o,sa-Sv..
■' Á  libesídad-ô conpedida aos r.e» 
pu.blicanos- Ba: passa.d-a,. sêsta, fei-. 
ra, sa.n.íaj deu routivo, a, que n’esta. 
vila  se deilasse- foguetes, todo o,, 
dia e í?oda; a, n.oÍ!e, B&p se d.ejtan-.. 
do mais por- mais. não kasgCi Ask 
cm astym . afinaram com 0 fogue- 
topio e 0 pad;i-e«a, na prelenga.
a.o b-aleão. dp, seit estfibekçiilierito,, 
chorou de, tanta heresia mas.não, 
conseguiu fazer chor-a.r ninguemt 
aivtes. pelo. oanírámo, espirravam...

Ohí:.a CEeaça Feligiosa.em.Alde.-. 
galega, é ura fa.ctor:

Até nós,, e demais, soraos uns. 
ateus, ainda, havemos de no& 
cauíessar ao, sr.. Padre AatoMS».
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D o  m e i o .  d o  f r a g o r  d a  
b a t a l h a  v ê - s e  s , u r g i r ,  p a r 
t i n d o  d a s  f r e n t e s  a f r i c a n a  
e  d a  F l a n d r e s ,  u m a  l u z  f o r 
t e  d e  a u d a c i a  g u e r r e i r a  e  
d e  g l o r i a ,  d e  p a t r i o t i s m o  e  
v a l o r ;  o u v e m - s e  e n t u s i á s 
t i c o s  a p l a u s o s ,  v i n d o s  d e  
r e g i õ e s  d i v e r s a s ,  s a u d a n 
d o  o s  n ó s s o £  s o l d a d o s  q u e  
s e  b a t e m  c o m o  l e õ e s  c o n 
t r a ,  o s ,  i n i m i g o s  d a s  d e m o 
c r a c i a s  e  d o  D i r e i t o ;  p a s 
s a m  é m  r u m o r o s o  t r o p e l ,  
v i n d o s  d ’e s s a s  t r e m e n d a s  
f o r n a l h a s  d e  f o g o  e  m e t r a 
l h a  e m  q u e  s e  e s t á  f o r j a n 
d o  u m  m u n d o  n o v o ,  g r i 
t o s  d e  i n d i g n a ç ã o  e  d e s e s -  
p ê r o ,  s u s p i r o s  d e  s a u d a d e ,  
f u n d o s ,  e n s o p a d o s  e m  l á 
g r i m a s ,  i n v o c a ç õ e s  d e  s o 
l i d a r i e d a d e ,  q u e i x a s ,  r e c l a 
m a ç õ e s ,  d i r i g i d a s  á  P a t r i a ,  
q u e  p a r e c e  a d o r m e c i d a . . .  
E  l á  a o  l o n g e ,  m u i t o  l o n g e ,  
o s  l e g i o n á r i o s  d o  D i r e i t o  
p Õ e m - s e  a  e s c u t a r  a  r e s 
p o s t a .  E  o  é c o  r e s p o n d e :  

— E l e i ç õ e s !  E l e i ç õ e s !  E -  
l e i ç õ e s !

Josê de Castro.

E sg to slçã o  d c  tra b a lh o s  
e s c o la r e s .
Domingo passado o professora

do primário d’este concelho rez 
d o  edificio da Esdola Conde F e r  
reira uma exposição de trabalhos 
escolares o que de mais impor 
tante e apreciarei, até ôje, n a 
quele sentido, se tem feito em 
Aldegalega. Os variadíssimos 
trabalhos expostos eram interes
santes e significavam a boa von
tade, muita competencia' e um 
acrisolado amor pela instrução da 
parté do professorado do nosso 
concelho. A concorrência foi gran
de e em todos os rostos se lia a 
boa impressão que ficava dos ma
gníficos trabalhos ezecutados.

Felicitando -calorasa e sinoera 
menta os autores de tão brilhan
te acto, fazemos votos porque ele 
sirva de incentivo a outros de 
igual teor.

Adinissistrador «lo eoasce*
l l i o .
Tomou domingo passado posse 

do lugar de administrador d’es- 
te concelho, o nosso conterrâneo 
e amigor  sr. José M aria de Men
donça.

F c ru a n d o  Calado
De passeio esteve n’esta vila 

a semana passada o nosso con
terrâneo e dedicado correligjona- 
rio Fernando dos Santos Calado.

A q u em  c o m p e t ir
Parece que não falha um dia 

que Aldegalega não cáia no lu 
díbrio de indivíduos que acima 
dos interesses gerais veem somen
te os seus sem se importarem 
com os resultados futuros que a 
sua falta de escrupulos e desme
dida ganância possam provocar. 
E , assim, emquanto que para fó
ra do concelho, e principalmente 
d’esta vila, saem todos os dias 
carroçadas de milho, pão, batatas, 
etc., os qne aqui vivem, aqui 
têem sua ^familia, aqui pagam as 
suas contríbuiçSes, aqui traoa- 
lham, etc., têem de se levantar 
de madrugada para conseguirem 
■— por favor— um pão para si e

para os seus que tem de ser co
mido por couta corno se fosse 
iguaria rara.

Como o caso póde trazer gra
ves consequencias, bom será que 
as autoridades competentes to 
mem as providencias uecessarias.

E8.es» lísseníe...
O actual govêrno, para em tu

do proceder. . . realmente, até se 
lembrou da sm ana  santa  para 
dar o perdão (?) aos presos poli
ticos que, havia mezes, estavam 
sob ferros de. . . Sua Magestade 
Sr. Sinfronio Cais, pelo crime de 
serem republicanos e patriotas.

SBeSa instrução
Para ezercer interinamente o 

cargo de professora do segundo 
lugar da escola oficial masculina 
Dr. Celestino d’Almeida, d’esta 
vila, foi nomeada a sr.a D . Deo 
linda Amelia Gamboa.

lísja Sarilhô  Grandes..-— 
Homem morto, ã qsiei- 
nia roti§)a. coass tassa ti
ro de j>isío5a sí© pelío.
Pelas 23 horas de sêsfa-feira 

passada, no estabelecimento do 
nosso correligionário e amigo 
Manuel Constantino de, Carvalho, 
em Sarilhos Grandes, José l i a 
ria Ribeiro, casado, moleiro, na
tural d ’aquela freguez a, desfe 
chou uma pistola contra o peito 
de Estanislau Domingues, nosso 
velho amiga e correligionário da 
vila da Moita, que no estabeleci
mento do nosso amigo Carvalho 
havia entrado na oca ião. O facto 
foi estranhado por todos que o 
presenciaram, visto que a ele 
motivo algum ali dera lugar. O 
infeliz teve morte instantanea. O 
assassino, em seguida ao crime, 
veio entregar-se á prisão.

5* e d r o  I S e r n a r d l a s o  d o s
fsimíos-
Esteve segunda feira passada 

n’esta vila e retirou na terça o 
nosso amigo e prestante c r.eli 
gionario de Canha, sr. Pedro 
Bernardino dos Santos, qne nos 
deu o prazer da sua visita.

«0 Áluudo»
Reapareceu ontem, finalmente, 

êste nosso presado confrade de 
Lisbôa a quem sinceramente fe 
licitámos. 0  Mando, o denodado 
campião da democracia, prome
tendo «proseguir a sua tarefa de 
propaganda patriótica, republica
na e de defeza popular, saúda 
enternecida e afetuosamente os 
seus amigos e correligionários 
qne experimentaram e experi 
mentam ainda as agruras da ca
deia e do ezilio, enviando lhes a 
expressão da sua solidariedade». 

Viva 0  Mundo!

Recnaaado...
O govêrno segundo um jornal 

alfacinha da noite, de ante-ontem. 
parece estar na disposição de re
prim ir o jôgo em Lisbôa a par
tir de ámanhã, 1 de abril, e pro
ceder com a maior vigilanoia, e- 
vitando que as casas de batota 
funcionem.

«Declaraçãodos direitos 
do homem e.
Por julgarm os da maior atua

lidade publicámos ôje em fundo 
a Declaração dos Direitos do Ho
mem, documento historico que 
constitue a base de toda a demo
cracia moderna e qne figura á 
cabeça da Constituição elaborada 
pela Assembléia Nacional Fran  
ceza nas snas célebres sessões 
de 1789 a 1791.

E x p u l s ã o  d e  j e s u i t a s
Completa ôje 151 anos qile a 

oorja jesuitica foi expulsa de E s
panha, no reinado de Carlos I I I ,  
pelo conde de Aranda. Nor paiz 
visiuho houve 14 tribunais do

Santo Oitoío: em Cordova, Jaen, 
Toledo, Valladolid, Calahorra, 
Murcia, Cuenca, Saragoça, V a 
lência, Barcelona, Malhorca e ou
tras cidades da Extrem adura que 
quatro vezes por ano realisavam 
autos de fé, em que centenas de 
desgraçados iam morrer á foguei
ra. Só em Sevilba. no ano do es
tabelecimento da Inquisição, se 
queimaram 2:000 pessoas e 17 
mil foram penitenciadas. Por es
sa ocasião, entre vivos, mortos e 
ausentes foram condenados como 
hesrej.es para cima de 100:000 
pessoas.

Tem a palavra o padre Antu
nes.

© assacar
Embora os jornais se tenham 

cancado e continuem a cancar-se 
afirmando que ha assucar em 
Lisbôa com extraordinaria abun
dancia, o facto é que govêrno 
algum toma as providencias ne- 
cessarias de molde a cohibir o 
abuso.

E le é tão dôce!
—:- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

jRique^is a explorar

X  c r i a ç ã o  d e  a v e s  d o m é s 
t i c a s . —  A  i i a a p o r j a s a c i a  
d a s  e x p o r t a ç o e s .  —  U t i 
l i d a d e  d a  i n d u s t r i a  d o  

f r i o

A criação de aves domésticas, 
como os patos, os perus e as ga
linhas está tomando, em vários 
paizes, um desenvolvimento ex 
traordinario, graças ás facilida
des de um transporte séguro por 
meio da industria do frio ou se
jam os vulgares frigorificos. A ’s 
-exportações de aves mortas veio
o frigorifico trazer um acréscimoc*
enorme, e as estatisticas que te
rnos compulsado dào nos números 
não só interessantes, como ver
dadeiramente elucidativos para 
quem tente fazer propaganda no 
sentido de se desenvolver entre 
nós a criação de aves domésticas. 
A França, talvez pela delicadeza 
do paladar gaulez, pela sua gulo
dice requintadamente aristocráti
ca, é um dos maiores consumido
res de galinaceos e, nâo obstan 
te o desenvolvimento da sua in
dustria de criação de aves do
mésticas que lhe permite até a 
exportação, é tributaria da im
portação.

A  criação de Bresse, especial- 
menie as galinhas de Maus e os 
perus de Salugne, são muito a 
preciados na Inglaterra que, pa 
gando-a bem, obriga a França a 
recorrer á importação que em 
1893 não ia álêm de 800:000  
quilogramas de criação morta 
sendo de menos de 950:000 qui 
lograroas a cifra da criação viva 
que importou.

Estas duas cifras atingiram,
respectivamente, 114:000 e ........
1.120:000 quilogramas em 1907.
1.700:000 e 1.300:000 em 1911.

Os principais fornecedores fo
ram a Bélgica, a Dinam arca e 
a Alemanha. A  sua exportação 
de aves domésticas atingiu em 
1893, em aves mortas e vivas, 
perto de cinco milhões e meio 
de quilogramas.

Em  1903 a cifra de exporta
ção foi sensivelmente igual e em 
1811 chegou com dificuldade a
6.600:000 quilogramas. Estas ci 
fras mostram bem o valor que 
em Franca se dá á criação de 
aves domésticas. Por seu lado a 
Dinamarca possue perto de doze 
milhões de galinhas, a Ho'anda 
cinco milhões e o Canadá deze- 
seis a dezesete milhõrs. Os E s 
tados Unidos contam perlo de 
240 milhões dé galinhas.

Calcule-se o que êstes números

representam em matéria alimen
tar. não só pelos ovos como pela 
carne. Que é suscetivel o desen
volvimento da industria em qual
quer paiz é afirmativa que nada 
tem de audaciosa. A tal propósito 
escrevia recentemente um eco 
nomista Francez: «Uma grande 
parte da industria avícola póde 
dedicar se á produção da criação 
de galinhas poedeiras. E  se nos 
reportarmos ao ezemplo da -Chi
na, nós veremos que um grande 
número de pessoas póde ser sus
cetivel de se entregar á criação 
do pato afim de o exportar, como 
excelente matéria ' alimentar, em 
condições de baixo preço e dc 
bôa apresentação graças aos mei
os de transporte bem organisâ 
dos, completados com um entre
posto de refregeração, de espera 
e de distribuição ao consumidor.» 
Ezerapios de outro dois paizes 
podem e devem ser apresentados 
e onde a industria do frio tem 
dado ótimos resultados. A Russia  
é um d’eles. Este paiz expediu 
em 1911 mais de seis milhões 
e meio de rublos de criação, sen 
do trez milhões e meio . p.ará a. 
Inglaterra. I la  instalações e en 
trepostos frigorificos em Kourgàn. 
Riga, Kozlof e Pretrogrado, qua 
si todos montados por casas , in 
glezas Esta organisação é tãn 
completa que muitas galinhas 
Russas para serem introduzidas 
em França, passam pela In gla
terra afim de beneficiarem d ’es 
tes processos frigorificos.

Desde 1880 que o-comércio de 
exportação de criação russa acu 
sa um acréscimo verdadeiramen
te extraoYdinario, Ontro ezemplo 
é o do Egito, onde a industria de 
criação de galinhas se tem des
envolvido por tal modo que os 
setis produtos têem já  a condição 
de preferencia em alguns hotéis, 
não só do Cairo e do Alto Egito. 
como de muitas cidades da E u 
ropa.

E is  uma industria qne pode
mos e devemos desenvolver em 
Portugal, não só para assegurar 
a alimentação do nosso paiz mas 
tambem para conseguirmos for 
necimentos para o extrangeiro, 
em mais larga escala, pois é ou
ro que entra e d’e!e muito neces
sitámos para a compra de outros 
géneros de primeira necessidade.

N . de C. 

- - - - - - - - - - -

e f o s é  1 ' a n d i d o  f i t o d r i g i a e s  
d ’ .4 i i u s & c i a ç ã o

Depois de doloroso sofrimento 
faleceu ontem êste nosso amigo 
*e correligionário, amanuense a- 
posentado da administração do 
concelho, pae do tambem nosso 
amigo e correligionário Cândido 
José Rodrigues d’Anunciação. O 
seu funeral realisou se ontem, ás 
21 heras, saindo o préstito da 
casa da residencia d’aquele nos
so amigo, na rua Serpa Pinto. 
Numerosos amigos e correligio
nários do extinto foram apresen
tar pêsames a sua familia e en- 
eorporarem se no préstito. No 
acto fizec^uvse representar as 
comissões políticas do Partido 
Democratica, a direcção da Ran 
da Democratica e os semana rios 
locais, «A Razão» e «O D.oiuin 
{joj. A Banda Democratica con 
seryou a meia haste durante o 
dia e a noite a sua bandeira. A ‘ 
familia enlutada a redacção d<j 
«O Domingo» apresenta os seus 
mais respeitosos cumprimentos 
de pesar.

N ’u m a  l o c a l  i n s e r t a  n ’e s -  
t e  s e m a n a r i o  d e  d o m i n g o  
ú l t i m o ,  d i z  R o d r i g o  C a e t a -  
t a n o  C h e i r a d a  q u e ,  h a  c e r 
c a  d e  c i n c o  a n o s  a  e s t a  
p a r t e ,  e u  m e  t e n h o  q u e i 
x a d o  a  d i v e r s a s  p e s s o a s , - e  
d e s i g n a d a m e n t e  á s  a l i  i n 
d i c a d a s ,  q u e  J o s é  d e  O l i 
v e i r a  F r a d e  h a v i a  t i r a d o  
d a s  m i n h a s  p r o p r i e d a d e s  
u m a s  p o r ç õ e s  d e  b a l a t a  e  
d e  f a v a ,  e  q u e  e s s a s  p e s 
s o a s  e s t ã o  p r o n t a s  e m  a f i r 
m a r  i s t o ,  n e m  q u e  s e j a  n o s  
t r i b u n a i s .

P e l a  p r e s e n t e  d e c l a r o  e u ,  
J o s é  A n t o n i o  A l b e r t o ,  q u e
o  q u e  a  m e u  r e s p e i t o  s e  
d i z  n ’e s s a  l o c a l  n ã o  p a s s a  
d e  u m a  m e s q u i n h a  e  r e 
p u g n a n t e  i n t r i g a  u r d i d a  
n o  p r o p o s i t o  d e  m e  v e x a r  
p e r a n t e  o  p ú b l i c o  e  d e  m e  
m a l q u i s t a r  c o m  o  s e n h o r  
J o s é  d e  O l i v e i r a  F r a d e ,  d e  
q u e m  s e m p r e  t e n h o  s i d o  
a m i g o  e  p o r  q u e m  s e m p r e  
t i v e  a  m a i o r  c o n s i d e r a ç ã o .

A o  p ú b l i c o  b o m  e  h o 
n e s t o  q u e  m e  c o n h e c e  e  a o  
s e n h o r  J o s é  d e  O l i v e i r a  
F r a d e ,  d e i x o  a  a p r e c i a ç ã o  
d o  m e u  c a r á t e r  e  d o s  m e u s  
s e n t i m e n t o s  e  p o r t a n t o  
h ã o  d e ,  s e m  a  m e n o r  d ú 
v i d a ,  j u l g a r - m e - i n c a p a z  d e  
u m  t a l  p r o c e d i m e n t o .

A l d e g a l e g a ,  2 9  d e  m a r 
ç o  d e  1 9 1 8 .

José Antonio Alberto.
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E m  c o r p o s  s e p a r a d o s ,  

y e n d e - s e .  H-.  t e l  d e  J o s é  d e  
S o u s a — A l d e g a l e g a .

I t l m  l i v r o  u t i l  a o  c o m e r c i o  

M A N U A L
DE ^  v

COÉRESPOKD1RC1A COMíRCIâL
em

P o r t u g u e z  e  i n g l e z  p o r  
Augusto ae Castro.

E n t r e  o s  d i v e r s o s  l i v r o s  
d a  m e s m a  í n d o l e  q u e  h a  
p u b l i c a d o s ,  n e n h u m  c o m o  
è s t e  e s t á  a o  a l c a n c e  d e  t o 
d a s  a s  i n t e l i g e n c i a s ,  n e 
n h u m  é  d e  t ã o  f a c i l  a s s i m i 
l a ç ã o .  ' ,

0  n e g o c i a n t e ,  o  g u a r -  
d a - l i v r o s ,  o  m a i s  s i m p l . e s  
e m p r e g a d o  n o  c o m e r c i o  
n ' e l e  e n c o n t r a r ã o  u m  g u i a  
e  e x p l i c a d o r  s e g u r o  q u e  
i h e s  g a r a n t e  a d q u i r i r  d e n 
t r o  d e .  p o u c o  t e m p o  u m  
c o n h e c i m e n t o  m u i t o  a p r e 
c i a  v e l  d a  l i n g u a  i n g l . e z a .

1 v o l u m e  b r o c h a d o  $ 4 0 - ,

B i b l i o t e c a  ò o  F o v o
H. B. Torres  —  E D I I O R

R, de S- Bento, 279, Lisbôa


